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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Edital
EDTTAL DE LrcrrAÇÁo N. 004D020 - coNsELHo DA cooRDENAÇÂo REcToNAL DE EDUCAÇÀo, cuLTúRA f, EspoRTE
DE GOIANf,SIA

coNvtTE N'002/ 2020

O (A) Presidente da Comissão de Licitação do Conselho da Coordenação Re8ioanal de Educaçí0, Culturâ e Esportc de Goianésia, doravante

denominada apenas Comissão, designada pela Portsria n' 0U2020, de l7lO4l202O, toma público aos interessados, que estaú reunida às l3h do
dia 1910612020, no AuditóÍio do Colégio Estadual Jalles Machado, situada na Rua 14, Centro, Goiinésia-4O, a fim de receber, abrir e

examinar Documentação e Propostas das Empresas que pretendam paÍicipar do Convite n'004/2020, processo n": 20200006009567, em epígrafe,

do tipo !&!gI_preco. reqlm€ de execuçâo empreitâdâ por pIg§g_g&!.C!, esclarecendo que a presente licitação seÍá regida pelas normas

estabelecidas neste Edital, na Lei Federal n'8.666, de 2l dejunho de 1993, Lei Complementar no 123, de I4 dezembro de 2006, com as alterações

contidas na Lei ComplementaÍ n' 147 de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar n" 155 de 27 de outubro de 2016.

Na hipótese de não haveÍ expediente na data acim4 fica a presente licitaçào, automaticamente, transferida para o primeiro dia útil subsequente
àqugle, na mesma hora e local, salvo por motivo de foÍça maior, ou qualquer outro fator ou fato imprevislvel

#

I. DO OBJETO

l.l Contratação de empresa de engenharia pam prest& serviços de Construção Civil no CEPI Presidente Costa e Silva, no município de
Goirnésir - GO , conforÍí,e Projetos, Planilhas Oryameúdrtq Memo al Descitivo, e, Crutogruma Físlco-Firrarrcuiro, que integram este edital,
independente de transcrição.
L2 O contrato vigerá pelo prazo necessário à execução do objeto, vinculado ao Cronograma Físico-Financeiro, de forma que se inicia com a Ordem
de Scrviço, sendo que a paralisação formal da obr4 deteminada pela CONTRATANTE, suspende o prazo de

MODALIDÀDf, Convite n'. 004/2020

DATA DE
ÀBERTUR{ 19t06t2020

HOR4.RIO rJh

OB.IETO

ContrutaçIo de empresa de engenharis especializada em prestar Serviços de Construção Civil, no CEPI
President€ Costr e Silva/ Goianésia - GO, conforme Projetos, Planilha Orçimentária, Memorial Descritivo e

Cronogrrma FÍsico-financeiro, que integrâm este edital, ind€pendente de transcriçã0.

TIPO )Ienor preço, regime de execução empreitada por preço global

LOCAL

}-ONE (62) 3353-r890

PROCESSO N' 202000006009567

INTERESSÀDO Conselho Escolar da Coordenaçâo Regional de Educação, Cultura e Esporte de Goianésia.

vigência contratual, que voltará a correr, pelo seu saldo remanescente, quando da retomada obra.
bem como o dc

Auditório do Colégio EstadualJalles Machrdo, situadâ na Rua 14, Centro, Goianésia-GO
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2 DAS COND!ÇÔES GERATS

2.1 Somente poderào paÍicipar do presente Convite Pessoa Jurídic4 especializadas no ramo, legalmente constituidas, qu€ satisfaçam as çondições

estabelecidas neste Edital.

2.2 A presente licitaçào ficará a cargo da Comissão de Licitação, a qualcompetirá:

2.2.1 Receber os çnvelopes documentação e propostas;

2.2.2 Examinar a documentação, habilitando ou não os participantes, de conformidade com as exigências do edital e leis pertinentes aocertaÍne;

2.2.3 Proceder aojulgamento das propostas, observando os fatores do "Critério de Julgamento", constantes do item 08 deste instrumento;

2.2.4 LavÍaÍ ata ciÍctnstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos e decisões que vierem a sertomadas.

2.2.5 Informar os recursos que porventura forem apresentados contra os seus atos na prcsente licitaçâo;

2.2.6 Submeter à apreciação superior as dccisões proferidas pela Comissão, que oeste caso, ao presidente do Conselho da Coordenaçao Regional de
Educação.

2.2.7 Promover a divulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatório, através do quadro próprio de avisos da Comissão de Licitação,

na Prefeitur4 no Fórum, por publicação no e-mail institucional da Coordenaçao R€gional de Educação a todos os panicipantes, e, Diário OÍicial do

Estado DOE, conforme o caso.

2.3 Poderão, a critério da Comissão, ser desconsiderados eíos ou omissões inelevantes que não resultem em prejuizos para o entendimento da
proposta e para o seujulgamento, ou para o serviço público.

2.4 A Licitação contém os Anexos abaixo relacionados os quais fazem partes integrantes e insepaÍáveis deste edital para todos os efeitoslegais:

ANEXO I -
Projeto Basico
Planilha orçament&ia;
Cronograma FÍsico-Financeiro;
Memorial descritivo/especificações técnicas;

Detalhamento de cncargos social e do BDI;
Projetos Executivos;
Parcela de maior relevância
ART's

ANEXO Íl - CaÍta dç Apresentação da Documentaçâo (Modelo)
ANEXO III - Declaraçâo de Sujeição do Edital (Modelo)
ANEXO IV - Carta Apresentação Proposta (Modelo)
ANEXO V - Declaração de Vistoria (Modelo)
ANEXO VI - Declaração de Parentesco (Modelo)
ANEXO Vll - Declaração de Segurança e Saúdc do TÍabalho - SESMT (Modelo)
ANEXO VIII - Minuta Contratual
ANEXO IX - Comprovante de Recibo de Enr€ga de Edital

2,5 O Edital e toda a documentaçro técnica: planilhas e detalham€ntos, encontram-se disponíveis na Coorden!ção RegioaÍal de Educação,
junto à Comissão de Licitação/SEDUC.

] DÂ PARTICIPAÇÁO

3.I Somente poderão paíicipar do presente Convite as Pessoas Juridicas que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto a documentaçào
requerida neste edital e aindq que contiver no seu rzuno de atividade, inserido no Contrato Social em vigor, devidamente regisúado na Junta
Comercial, a faculdade para execução do serviço, constante dos Anexos deste edital.

3.1.1 Soment€ poderão pârticipar di presente licitação Pêssoa Jurídica que comprovarem obter ns data dâ âpIg§9lgçIo ds propg§g,
copital sociâl mínimo ou Pâtrimônio Líquido correspond€nte s l07o ídez por cento) do v!lor total estimâdo no certâme. por meio de balançq
Pl!I!!4qial do último erercício, âtuâlizado € registrâdo na Junta Comercial. As sociedades recém constituí as poderão pârticipar do

certame apresentando o balanço contábil de abertura;

3.2 A participação na liçitação importa total e inestrita submissão dos proponçntes às condições deste Edital.

3.3 Nenhuma pessoa ÍIsic4 ainda que credcnciada por procuração legal, poderá representar mâis de um licitante.

3.4 NÁO PODERÂo coNcoRRER DIRETA oU INDIRETAMENTE NESTA LICITAÇÃo:

3.4.1 Pessoâ Juridica Concordâriria ou em processo de falência sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;

3.4.2 Pessoa Juridica que cstiver suspensa temporariament€ do direito de licitar e impedida de conftatar com a Secretaria de Estado da Educação,
pelo prazo de até 02 (dois) anos. Este veto ocorrerá em qualquer uma das fases destalicitação.

3.4.3 Pessoa Jurídica que for declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública Federal, Estadual unicipal enquanto

a)

b)

c)

d)

e)

0
c)
h)

perduÍarem os motivos determinantes da punição ou até que scjâ ptonrortau u ."ffi " 
WJpr-,

le ridade que



aplicou a penalidade, circunstância que sujeitará o responsável, caso participe nesta condição, à pena prevista no art. 97, parágrafo único, da Lei no

8.666/93. Este veto ocorrerâ cm qualquer uma das fases desta licitação.

3.4.4 Pessoa fisica ou pessoa jurídica que tenharn elaborado o projeto básico ou de execução, ou sejâ, Pessoa Jurídica que, isoladünente ou em

consórcio, seja responsável pela elaboração do projeto ou da qual o autor do projeto scja sócio, dirigente ou responsável técnico, ou integrante da
equipe técnic4 confome disposto no artigo f incisosIell da Lei,8.666193.

3.4.5 Pessoa Juridica, isoladaÍnente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 57o (cinco por cento) do capital com direito a voto ou contÍolador, responsáv€l técnico ou
suhcontratâdo.

3.4.6 Pessoa Jurídica que esteja suspensa de licitaÍjunto ao CADFOR - Cadastro de Fomecedor da SUPRILOC . Superintendência de SupÍimentos
e LogÍstica da Secretaria de Estado da Administmção do Estado de Goiás - SEAD;

3.4.7 Pessoa Juridica que esteja reunida em consórcio ou grupo de empresa.

3.4.8 Pessoa Juridica que não atenda as exigências deste Edital.

3.4.9 Pessoa Jurídica que incorrerem nas penalidades previstas no art. 87, incisos III e IV, da Lei Federal n" 8.666/93i

3.4.10 Pessoa Juridica que tendo construído obras ou prestado serviços para a Secretaria da Educação, não demonstrem situação regular para com a
Seguridade social e ao Fundo dc Garantia por Tempo de Serviço FGTS no cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei.

3.5 Nenhuma pessoa fisica ou juriíli,ra poderá rep.esentar mais de uma Íirma na presente licitação. Caso ocora serão as respectivas licitantes
inabilitadas.

3.6 É facultado a liçitants a presença do diretor, sócio ou representante legal na sessão de abertura do presentc Convite não excluindo, porém, a

exigência de apresentaçào do documento constante do item 05 - Da Documentação/Habilitação, deste edital.

3.7 Somente terá o direito dc usar a palavr4 rubricar a documsntação e propostas, apresentar reclamações ou recursos e assinar atas, o representante
legal da Pessoa Juridica, comprovadamente constituído.

3.8 Quando da participação de Pessoa Jurídica filial em nome próprio, somente scrá aceita se expressamente autorizada pela matriz, salvo por
determinação estatutiíÍi4 que também deverá ser comprovada. Neste caso, toda doÇumentação exigida constante do item 05 - Da Documentaçào,
deste edital, devcrá seÍ referente à filial (exceto as cenidões que por lei são emitidas apenas para amatriz).

3.9 No caso de paÍticipação da Pessoa ruridica matriz, toda documentação exigida será a ela relativ4 não sendo aceito nenhum documento referente
à filial.

3.10 As licitantes interessadas deverão apresentar no dia, horfuio e local de abertura desta licitação, mencionados no preârnbulo do eiital, à

Comissào de Licitação, a documentação e proposta exigidas neste instrumento, em invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com o subtitulo
-DOCUMENTAÇÃO" e o segundo com o subtitulo "PROPOSTA", contendo em suas partçs extemas além da razão social da Pessoa Jurídica
liÇitante, a indicação com os seguintes dizeres:

"Conselho dr Coordenrção Regioânal
de Educação, Cultura e Esporte de

Goianésia"
COMISSÃO DE LICITAÇÃO CONVITE

N" 0042020".

3.1I A Comissão de Licitação não se responsabilizará por propostas ç/ou documentos que não forem entrcgues dirctarneÍrte à mesma no horário e

data estabelecidos neste insfumento.

3.12 Após a hora e data estabelecidas neste Instrumento Convocató o, com tolerância de 15 (quinze) minutos, nenhum documento ou proposta será
recebido pela Comissão.

4 - DA§ INFORMAÇÕES, ESCI,ARECIMENTOS E IMPUGNAÇÓES

4l As informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, poderão scr solicitados pçlo e-mail da Coordcnação Regional de

Educação ou por expediente protocolado, dirigido à Comissão de Licitação - CL, na Coordenação Regional de Educação, situada na Av Brasil, no

919, Baino Santa Luzia - Goianésia- GO, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada pam abÊrtura da sessão pública.

42 O edital pod€á ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada pam abertura da sessão pública.

43 DecaiÍá do direito de impugnar, perante a administração, os termos deste edital de licitação aquele que, tendo-o aceito sem objeção, vier a

apontar, depois da abeÍtura dos trabalhos licitatórios, falhas ou irregularidades que o viciaÍem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de

recurso.

44 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data paÍa realização do certame, se for o caso. Qualquer
modificação no edital exige divulgação pela mesma iorma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, nos termos do §4" do aÍt. 2l da Lei n" 8.666/93.

45 As impugnações e pedidos de esclarecimentos nâo suspendem os prazos previstos no certane.

46 Os esclarecimentos prestados às Pessoas Jurídicas licitantes, bem como eventuais alterações no edital, estârâo disponÍveis junto à Comissão de
Licitação do Conselho da Coordenação Regioanal de Educaçào, não podendo as licitantes, em qualquer hipótes€,
mesmos.

5- DA DOCUMENTAÇÁO DE HABILITAÇÃO

m dcsconhecimento dos
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"Conselho da Coordenação
Regioânâl de Educâção, Cultura €

Esporte de Goianésia"

COMISSÃO DE LICITAÇÂO
CO.\*VITE N'. 00,1/2020

ENVELOPE N". OI .
MCUMENTAÇÀO

51 A "Documentação" deverá ser apresentada em um único invólucro, devidamente lacrado, contendo os dizeres mencionados no subitem 3.10,
deste edital, preferencialmente, em papel timbrado, 01 (uma) via de cada documento, contendo o número do CNPJ, lnscrições Municipal e ou
Estaduai, endereço, e-mail, telefone/celular, etc., devendo suas páginas ser numeradas sequencialmente, com todas as páginas rubricadas, sendo
a última págin4 datada e assinada pelo representânte legal, e conteriá, obrigatoriamente, sob pena de inabilitação da proponente, os documentos
abaixo relacionados.

5.1.1 Parafins de habilitaÇão, os Licitantes CONVIDÁDOS p9g@1@opresentar, devídamente homologado e atualizado, cadastro no CÁDFOR
e os Pessoas Jurfulicas INTERESSADÁS deverão obigaíorlamenle opresenlü o CADFOR da SUPNLOG da Secretaría de Estado da
Admínistração do Estado de Goias SEAD,sitaàAv. República do Líbano, n'1.915, l'andar, Setot Oeste CEP:74.125-125-Goiánia-GO

Telefone: (62)3201-65I5/6516. Á Licirante regularnatte cadastada, que aprcsentar o CRC - Certlicado de Registro Cadastral, deidanenle
aruolizado, rtflJk&UlgqfuJk_ggqg_@J!9gry@! rclotivos à hobilitaçào juríüca (ltern 5.2 etcero 5,2.1), regulaidade liscal e

babolhisto (item 5.3) e quoliJicaçAo econômico-linancebq (ilem 5.1), desde que os referidos documenlos iúegrunles do Ceríirtcodo estejom
alualizados e erfi tigência, sendo ossegurado o dircito de aprcsentat a docurnentação que estivet w\cida no CRC, alualizado e regulaizads
dentro do envelope n" 0l - DOCUMENTAÇAO.

52 R-ELATIVAMENTE À REGULARlDADE JURÍDICA

5.2.1 Cópia da cédula de identidade e CPF do representante legal (diretor, sócio ou superintendente) da Pessoa Jurídica licitante, caso não haja
procurador legalmente constituido, nos termos do subitem seguinte. (A cédula da identidade poderâ ser autenticada pela comissão de licitação, com
a apresentação do original).

5.2.2 Mandato Procuratório com Firma Reconhecida em canório, acompanhada de cópia da cédula de identidade do outorgado, caso o
responsável pela proponente seja procurador legalmente constituído e em caso de substabelecimento também deverá estar qualificado e identificado
e com firma reconhecida em caÍóriu. O atendimento a este subitem suprime a exigência do item 5.2.1, e vice-versa;

5.2.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratüldo de sociedades comerciais, e, no caso de

sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus administrâdores;

5.2.4 Decreto de autorização, dcvidamente publicado, em se tratando de Pessoa Juridica ou sociedade estlangeiIa em funcionamento no Pais, e ato
de regisÍo ou autorizaçào para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

5.2,5 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de investidura ou nomçação da diretoria em exercício, e

5.2.6 Registro comercial, no caso de empresa individual.

53 RELATIVAMENTE À RECULARIDÀDE FISCAL E TRABALHISTA

5.3.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoâs Jurídicas - CNPJ do Ministério da Fazenda.

5,3.2 Prova de Inscriçâo no Cadasto de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao

seu ramo dc atividade e compativel com o objeto licitado.

5.3.3 Prova de regularidade paÍa com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão Conjunta emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional e Secretafia da Receita Federal do Brasil, relativa à Divida Ativa da União e aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil.

5.3.4 Prova de regulaídade relativa à Seguridade Social - INSS, por meio de Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições
Previdencituias e às de Terceiro, expedida pelo Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal do Brasil.

OBSr As comprovações peíinentes aos itens "5.3.3" e "5.3.4" serão alcançadas por meio de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os crédiúos t butários federais
e à DÍvida Ativa da União (DÂU) por elas administÍados.

5.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débito em Dívida Ativa expedida pela Secretaria de
Estado da Economia ou equivalcnte da Unidade da Federação onde I Licitaíte tem sua sede.

5.3.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de Certidão de Débito Inscrito em Dívida Ativa-Negativa
expedida pela Secretaria de tstarlo da Economia.

5.3.7 Prova de regularidade pa.a com a Fazenda Municipal (TÍibutos Mobiliários), por meio de Certidâo expedida pela Secretaria de Finanças do
Município ou equivalente onde a Licitante tem sua sede.

5.3.8 Prova de regularidade relâtiva ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por meio do Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal CEF.

5.3.9 Prova de Inexistência dc débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Ceíidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal n' 12.440/2011.

5.3.10 Caso a paÍticipaçâo no ceÍtaÍne seja da matriz, com possibilidade de que a execução do objeto licitado seja por filial, ou vice-versa, a prova
de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de ambas.

de certidão po5.3.1I Será admitida a çomprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a
termos da Lei.
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5.3.12 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão aprcsentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal e trabalhist4 mesmo que esta apresente alguma restrição.

5.3.13 Para efeito de com royâçâo da condição de NÍicroempr€sâ ou de Empresâ de Pequeno Porte. ou uando houver altera ção contratual
que âltere os dâdos dâ empresâ. tâis como: endereco. câtegoriâ. quâdro societário. obieto comerciâl e câpitâ|. os licitantes deverão
gpresentâr Certidão Simplificada. emitida pela Junta Comercial do Estado onde for a sede da Licitante. dentro dos últimos 06 (seis) meses.

conslando no referido doc mento a sisls ME ou EPP.

5.3.14 Se a documentação enviada nos termos do subitem 5.3.12 for pÍoveniente de microempresa ou de empresa de pequeno poÍte e apresentar
alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, serJhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, pronogável por igual periodo, a
cÍitério da administrâção públic4 cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do ceÍame, para
regularização da documentaçào, pagamento ou parcelamento do débito, e emissâo de eventuais certidões negativas ou positivas com efçilo de
negativa.

5.3.14.1 A Declaração do vencedor de que trata o subitem anterior acontecerá no momento posterior aojulgamento das propost"s, aguardandose os
prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal.

5.3.14.2 A não-regularização da documentação, implicaÍá decadência do direito à confatação, sem prejulzo das saoções previstas no art. 8l da Lei
n" 8.666, de 2l dejunho de 1993, sendo facultado à Administração çonvocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura
do contrato, ou revogar a licitação.

íI RELATIVAMENTE À RECULARIDADE ECONôMICO-FINANCEIRA

5.4.1 Cenidão emilida pelo C^RTÓRIO DISTRIBUIDOR CíVEL. da scde ou domicilio do licirante ou via inremel que comprove inexisrir
distribuiçào de açôes de falência e recuperação judicial, em quaisquer dos caÍórios dos feitos de falência da Comarca de sua sede, com data não
infcrior a 60 (5ç559qtal as da data da en dos envel p19pa§lê.

5.4.1.1 Caso a paÍicipação no certaÍne seja da Íilial, a Certidão negativa de falência e recuperação judicial deverá ser da filial e damatriz

5.4.2 Balanço Patrimonial e dcmonstração contábil do último exercicio social, já exigíveis na foma da lei, que comprove a boa situação financ€ira
da proponente, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. O r€ferido balanço deverá ser devidamente c€rtiÍicado por
profissional registrado no Conselho de Contabilidade, mencionando obrigatoriamente, o número do livro difuio e folha em que o mesmo se acha
transcrito, bem como cópia do Termo de abertura e enceÍrarnento, com a numeraçào do registro na JUNTA COMERCIAL, exceto para P€ssoa
Jurídica de engenharias criadas neste exercicio, que deverá apresentar balanço de abertura para suprir a exigência desteitem;

5.4.2.1 A comprovação da boa situação financeira da Pessoa Jurídica proponent€, será comprovada com base no balanço apresentado, e deverá,
preferencialmente, ser formulada e apresentada em papel timbrado da empresa de engenhari4 assinada poÍ profissional regisfado no Conselho de
Contabilidade e pelo diretor, sócio ou repÍesentante daPessoa Jurídic4 com poderes para tal inveíidura aferida mediante indices e fórmulas abaixo
especificadas:

ILG = (AC+RLP) / (PCr ELP) > I. rlc=(Ac)/(Pc): I. rsc = AT(PC+ELP) >r

Onde:

ILG - indice de liquidez geral

ILC = indice de liquidez corrente
ISG = índice de solvência geral
AT = ativo total
AC = ativo circulante
RLP = realiável a longo prazo
PC = passivo circulante
ELP = exigivel a longo prazo PL
= patrimônio líquido

5.4.2,2 A licitante que apresentar resultado menor que I (um), em qualquer dos índices citados no subitem anterior, quando de sua habilitação,
deverá comprovar capital social ou patrimônio liquido correspondente a 109'o (dez por cento) sobre o valor total estimado do(s) serviço(s), atavés
d€ balanço parimonial integralizado, do último exercicio exigido na forma da Lei.

í5 RELATIVAMENTE À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL

5.5.1 Rçgistro ou inscrição da Pessoa Juridica c do(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho Regional de Engenharia Arquit€tura e Agonomia -
CREA e/ou CAU.

5.5.1.1. No caso da Pessoa Juridica liÇitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no CREA e/ou CAU do Estado de Goiás,
deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por ocasiâo da assinatura do contrato.

5.5.2. A licitante deverá comprovar, possuir em seu quâdro permâncntê, na data de abeÍura desta licitação, no mínimo 0l (um) engenheiro civil
oü ,rquitoto, com experiência comprovada, ou outro devidamente reconhecido(s) pelâ entidade profissional compctente, que seja(m) detentor (es)
de alestado(s) de responsabilidadcs técnicas - ART junto ao CREA e/ou CAU por execuÇão de obras/serviços de características semelhaítes ao
solicitado neste edital, limitados as parcelas de maior relevânci4 conforme Anexo I Projeto Básico.

5.5.3 Comprovação da câpacitação técnico-profissional: Apresentar um ou mais atestados fomecidos por pessoa jurldica de direito público ou
privado, em nome do proÍissionol responsável técnico pela Pessoa Juridica proponente, devidamente acompanhados da respectiva Certidão de
Acervo Técnico (CAT) emitido por qualquer uma das rggiôes do CREA e/ou CAU, comprovando a execução, pelo pÍoÍissional indicado, de
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serviços de caracterlsticas semelhantes e de çomplexidade tecnológica e operacional equivalentes ou superiores às parcelas de maior relevância
técnica ou valor significativo, conforme Anexo I - Projeto Biásico.

5.5.4 A comprovação de acervo técnico poderá ser feita por meio de um ou mais atestados.

55.4.1 Para facilitar a análisc da Comissão de Licitação, é recomendável que o licitante destaque, nas referidas cenidões, os serviços cuja
experiência se pÍetende comprovar e o seu respectivo quantitativo

5.5.5 Deverá (ío) ser âpresentado (s), obrigaloriâmente, comprovante (s) de vínculo (s) entre o (s) profissional (is) e a Pessor Jurídica
licitante; essa comprovação deverí (ão) ser feitr (s) através de:

5JJ.l Relação (ôes) empregaticia (s), por Caneira (s) de Trabalho (s) e Previdência Social - CTPS (das seguintes anotações: identificação do s€u
ponador, e, da página relativa ao contrato de trabalho) ou livro (s) de Registo (s) de Empregado (s) autenticado (s) pelaDelegacia
Regional do Trabalho, ou;

5.5.52 Contrato (s) de prestação (es) de serviço (s) de ProÍissional (is) autônomo (s), que esteja registrado (s) no CREA e/ou CAU, com atribuição
(es) compatível(is) ao objeto da licitaçào com aquele em que a(s) sua(s) responsabilidade(s) será (âo) exigida(s), ou;

5.553 Sócios ou diretores estatutários da Pessoa Jurídica licitante, por estatuto ou contrato social, que tenham registro no CREA e/ou CAU.
Integante (s) do quadro societário da empresa de engenlaria licitante, por estatuto ou contrato social, que sejam proÍissionais detentores de ART
devidamente rçgistrados no CREA e/ou CAU, nas condições pertinentes ao subitem 5.5.1;

5ó DAS DECLARAÇÕES

5.6.1 Cârtr de Apresent{ção da Documentação contendo todas as informações e declarações, conforme modelo Anexo II deste Edital.

5.6.2 DeclaraçIo de Termos de Sujeição ao Editsl, conforme modelo Anexo III deste edital.

5.6.3 Declaração de Parentesco, conforme modelo Anexo V[, para todos os fins de diÍeito e sob as penas da lei quc não possui em seus quadros
de empregados e em seu corpo societiírio/açionáÍio cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta ou colatcral, até o terceiro grau, ou por
afinidade, até o segundo gÍau, com dirigentes ou servidores detentores de cargo em comissão ou função de confiança que atuem diretamente na
realização do certarnc e/ou na lormalizâção contratual.

5.6.4 DECLARAÇÃO DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO, conforme modelo Anexo VIl, que tcm condições de arender a§

Normas Regulamentadoras dâ Portâriâ n' 3.214178 do MTE, aplicáveis às atividades objeto deste contrato, c, que tem condições de
apÍesentar as documentações solicitadas na Instrução Normativa n" 007/2017-GAB/SEGPLAN, de 25108/17, conforme Anexo I - Projeto
Biísico.

57 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos re4ueridos no presente cdital e seus
Anexos.

58 Para os documentos e certidôes requeridos noste edital, poderão ser emitidas cópias oriundas da intemet, desde que constante do envelope
documentaçâo, facultado à Comissão, afedr a veracidade dos mesmos.

59 Os documentos relativos à Habilitaçío (Envelope n' l) e Às Propostas (Envelope n'2) s€río rpresentados em eívelopes separados, em
originâ1, por qualquer processo de cópiâ autenticada por cartório comp€tente ou por servidor da Comissão de Licitação. Somente serão
atêndidos pedidos de.4 UfrN?C,4 ?íO até no inicio dâ , çgr

,10 As certidôes que não possuirem prazo de validade, somente serào aceitas com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias contados da data
da emissão do documonto, €xceto a Cirtidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial(ou e4uivalente), cujadata de emissão não poderá exceder
60 (sessenta) dias da data de apresentação da proposta.

5ll Em nenhum caso será aceit4 quer na hora da abertura dos envelopes, quer posteriormente, a apr€sentação ou inclusão de documentos de
habilitação que não fizerem constar do respectivo envelope de documentação.

5.12 De toda documentação apresentada em fotocópia autenticad4 suscitando dúvidas, poderá ser solicitado o original para conferênciq no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, registrando-se em Ata talocorrência.

Í13 Também motivüá a inabilitaçâo para os atos subsequentes da licitação, falta de comprovaçào do ramo de atividade comercial vinculado aos
objetos/serviços descdtos nos Anexos constantes deste edital.

í4 Encerrada a fase de h.bilitaçlo, se todos os licitântes desistirem expr€ssamênte do direito de recorrer dss decisões a ela pertinentes,
tpós assinar o Termo de Renúncia, os envelopes contendo as propostâs dos licitÀntes serlo abertos e ânunciados seus valores, d€volvelldo-
se lâcr{dos os envelopes dos licitântes inabilitados, procedendo-se registro em Àta.

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS

"Conselho da Coordenação
Regioanal de Educação, Culturâ

e Esporte de Goiânésia"

coMrssÃo DE LrcrrAÇÃo
corwrTE N'. 0042020
ENVELOPE N'. 02 _ PROPOSTAS

6.1 O licitante deve.á formalizar sua proposta levando em consideraçào os pÍeços estimados orçados pela SEDUC (conforme Projeto de Execução
Orçamenta a Anexo I), para contrataçào dos serviços, objeto da prcsente licitação, em um único invólucro, devidarnente lacrado, uma única via,
contendo os dizeres mencionados nc 1:em 3.10, impressa ou datilografada em papcl timbrado, encademad4 contendo o números do CNPJ, Inscrições
Municipal e ou Estadual, endcreço etc, redigida em língua portuguesq elaborardo a cotação de acordo com as cspecifi constantes da§
planilhas orçamentáfias, em linguagem clar4 sem rasuras, ressalvas, condições substanci escritas à margem ou cntreli quc



comprometam a clareza da mesm4 devendo suas páginas serem numeÍadÍs sequencialment€, com todas as páginas rubricadas, sendo a última
págin4 datada e assinada pelo representante legal, constituida dos seguintes elementos:
6.2 A proposta deverá conter o preço para exeÇução dos serviços, expressos em moeda corrente nacional, admitindo-se após a vlrgula somente 02
(duas) cssss decimais, discriminando os preços expressamente, obedecendo às especificações minimas conforme pla.nilha orçamentária constante
do edital, em algarismo arábico (unitário e total por item), por extenso global, estando inclusas todâs as despesas necessárias, ou sej4 mão de obr4
materiais, equipamentos, despesas indiretas, impostos, taxas previdenciárias, comerciais e fiscais, encargos trabalhistas, seguros, tÍansportes, etc.,
bem como a competente remuncraçào da empresa de engenharia, e outras despesas, se houver.

6.2.1 O licitante deverá indicar na propost4 para efeito de dados paIa emissão de nota de empenho e/ou assinatura do contrato, o nome completo
de seu represenknte legal, bem como o número de sua carteira de identidade e do seu CPF.

6.2.2 Os preços unitário e global sào limitados aos apresentados na planilha orçamentária referencial.

6.2.3 O BDI utilizado pela Pessoa Jurídica licitante deve limitar-se aos parâmetros de lei vigente apresentado pela Administraçào.

6.2.4 A Pessoa Juridica licitante deve apresentar a composição do BDI atualizado.

6.3 Para efeitos de elaboração da propost4 o licitante deverá utilizar o software MS Excel, de forma que o total do serviço seja calculado através da
fórmula "TRLNCAR", conforme exemplo.

'l lltl\( ,\lL (Qunht ' (P.\1.\1 - P.\l.Ohrr): 2 )

Onde: Quant. - Quantidade

P.Mat Preço unitário do material;
P.M.Obra - Preço unitário da mâo de Obra;

2 - Número de casas decimais desejadas.

6.3.1 Deverá declarar expressamente o przvo de validade não inferior a §g.1§s§ggElluê§ çorridos conforme Anexo lV, a contar da data de sua
apresentação.

6.3.2 Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmente configurados na Proposta Comercial das empresas dc engenharias licitantes, serão
corrigidos pela Comissão de Licitaçào. Havendo divergência entre o preço unitfuio e o preço total, prevalecerá o preço unitário e o total será
corrigido, sendo que no caso de valores expressos em algarismos e por extenso, prevalecerá esteúltimo.

6.3.3 Apresentar Planilha(s) OrçamentáÍia(s) completa referente aos serviços cotados onde constem os quantitativos e seus respectivos preços
uniúrios, os preços parciais c preço total, BDI, e o preço total dos serviços, nos termos desteedital;

6.3.4 Apresentar Cronograma Físico-Financeiro detalhado dos serviços propostos, nos termos deste edital;

6.3.5 Carla Proposta assinada poí diretor, sócio ou representante da Pessoa Juridica de engenharia licitante, com poderes devidamente comprovado
para tal investidur4 contendo informações e declarações conforme modelo Anexo Meste editâl

6.3.6 O licitante poderá realiirar visita prévia e inspecionar o local da obra e cercanias em dia e horário comercial, de modo a obter, para suaprópria
utilização e por sua exclusiva rcsponsabilidade, toda informação necessária à elaboração dapÍoposLa. Contudo,deveú emi|ir DECLARAÇÀO DE
VISTORIA, conform€ modclo Anexo V deste edital, assinada pelo represeÍltante legal da Pessoa Jurídica licitante, acerÇa do coúecimento pleno
das condições e peculiaddades da obra, ejuntada à proposta de preços.
6.3.6.1 A vistoria deverá ser ogendad{ em horário comercial, junto a Comissão de Licitsção dr Unidade Escolar em destxque, sendo r drts
de início a partir da publicaçâo do editrl nos devidos meios de comunicação, e, r dsts de encerrameíto de 0l (um) dii útil anterior, a data
fixâdâ pârâ abertura da sesslo pública.

6,4 É expressomente vedsdr à subcontratação do valor totol do contrâto, â subcontrrtâção pârcirl pod€ró ser possível com anuência dr
titul!r dests Pasta, devendo apresentar o limite máximo e os serviços pâssíveis para a subcontratação parcial em relrção oo valoÍ totrl da
obÍa, Adicionrlmente deve ser Ípresentadr I docum€ntsçtro de regularidade fiscal e trabalhisto, e, o contÍato fiÍmâdo entre a adjudicatária
e a empresa subcontratrda.

6.4.1. A contratada se responsabiliza pela padronizaçâo, compatibilidade, qualidade e pelo gerenciamento centralizâdo da su bcontratação

6.,1.2. A subcontrataçâo parciâl ílcará limitada a 309'0 (trinta por cento) do total do contrato

6.4.2.1 Os serviços passivos de subcontratação são

a) Sondagem do Terrenoi

('rirl igo Scrviço tini(l QuInÍ. P.\lnt P.\l.Obrn T.Scrliço

10013(, l\{' 000 1.59 35.17

t0()ll7 tt't'r'iço li) \.Ír 5.e.1 0.0() 190.61

l(n)lls seniço ll3 U\j 98.,17 -í.7 t 6.62 1.21.1.13
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b) Estrutura Metâlicq
c) Subestação;

d) Estrutura Lajes (Pré - Moldadas);
e) Marcenaria;
f) Central de Gás:

g) SPDA (Sistema de Proteção contra Descârgas Atmosféricas);
h) Esquadrias Metálicas, e;

i) Transporte de Entulho

6.5 Será desclassificada .. piopost4 cuja especificação estiver incompatível com o(s) objeto(s) especificado(s) nos anexos constantes
desteinstrumento, ou aind4 aquelas que omitirem as especificaçôes minimas solicitadas, salvo quando apresentar omissões simples e

irrelcvantes para entendimento da proposta.

6.6 Não se considerará qualquer ofena de vantagem nào prevista no edital ou baseada nas ofertas das demais licitantes

7. DOS PROCEDIMENTOS LICITÀTÓRIOS

7l Na data hora e local designado neste edital, em ato público, a COMISSÀO DE LICITAÇÀO receberá em cnvelopes distintos e lacrados
contendo, os documentos exigidos para habilitação e pÍopostas.

72 Caso haja anuôncia untuime das licitantes partiçipartes, visando a organicidade e agilidade dos trabalhos licitalóíos, a Comissão de Licitação
promoverá soÍeio de 03 (três) licitantes, para compor uma comissão representativa das demais licitantes, auxiliando a Comissão de Licitação na
verificação e rubrica da documcntaçâo e proposta.

73 Serão inicialmente abertos, em ssssão públic4 os envelopes contendo os documentos referentes à fase de habilitação que, após conhecidos pslos
licitantes e examinados pela Comissào de Licitação scrão julgados, dando-se imediata comunicaçào do resultado se presente todos os licitantes.
Caso a Comissão julgue necessária, poderá suspender os trabalhos licitatórios para posterior exame dos documcntos e julgamento da fase de

habilitação, da qual lavrará ata como de Lei, publicando o resultado no mural da unidade escolaÍ e encaminhando por e-mail institucional às
participantes.

74 Oconendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo as propostas permanecerão, devidamentc lacrados num único involucro,
sendo rubricados pela Comissão e licitantes presentes, ficando em poder daquela até que sejajulgada ahabilitação.

75 Será procedida a abertura dos envelopes contendo as propostas das licitantes habilitadas, após tansçorrido o pÉzo sem interposição de recuÍsos,
ou tenha havido renúncia expressa do prazo recursal das licitaates habilitadas e inabilitadas ou após ojulgamento dos recursos interpostos.

76 A Comissão manterá em seu poder os envelopes propostas das licitantes inabilitadas, devidarnente rubricados, até o término do periodo recursal,
de que trata o inciso I do aÍtigo 109 di Lei n" 8.666/93, e serão devolvidos, no estado em que forarn entregues àComissão.

77 Das reuniões para recebimento e abçrtura dos envclopes de documentação e proposta, serão lavradas atas cirounstanciadas, que mencionarão
todas as ocorrências que intercssarem aojulgarnento da Licitação, devendo as mesmas ser assinadas pelos membros da Comissão epresçntes.

8. DO CRITERIO DE JULCÂ}IENTO

8.1. O julgamento será realizado pela Comissão de Licitaçâo, de acordo com o que dispõe o aÍ. 45 da Lei Fedcral n" 8.666/93, observando os

seguintes fatores:

8.1.1. O julgam€nto será realizado com base no menor preço, regime de execução empreitada por preço globrl;
8.,1.1.,1 - O j ulgamento será realizado com base no Art. 48, iociso II, § l', letra "b" da Lei Federil n', 8666/93, ou sejs, "b) vator orçado
pelo adrninlstruçdo".

8.1.2 Será declarada vencedora a proposta que apresentar mgnor preço, regime de execuçào empreitada por preço global, desde que atenda âs

minimas exigências estabelecidas neste instrumento;

8.1.3 Caso seja necessário a Comissâo de Licitação poderá valer-sc de auxílio de técnicos da ituea referente ao objeto desta licitação para rcalização
dojulgamento;

8.1.4 Em caso de empatc será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno poÍte.

&1.41 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte, sejam
iguais ou até l0% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

8.1.5 Para efeito do disposto no subitem 8.1.4, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinle forma:

&15.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apres€ntar proposta de preço inferior àquela considerada
vencedora do certame, situaçào em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

&152 Não ocorrendo à contratação da miÇroempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem anterior, serào convocadas zls

remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 8.1.4.1, na ordem classificatóri4 paÍa o exercicio do mesmodireito.

&lJ3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno poÍte que se encontÍem nos intervalos
estabelecidos no subitem 8.1.4.1, será realizado sorteio entle elas, para que se identiÍique àquela que primeiro, poderá aprcsentar melhorofeÍa"

&153 Na hipótese da nào contrataçào nos termos previstos nos subitens 8.1.4. e 8.1.5., o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta
originalmente vencedora do cenaJne. d(,*
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&155 Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens 8.1.4. e 8.1.5., o objeto licitâdo será adjudicado em favor da proposta
originalmente vencedora do ceÍtame.

8.1.6 Uma vez convocadas as Pessoa JurÍdica empatadas e estas nâo atenderem ao chamado, a Comissâo realizará o soneio sem a suapresença.

8.2 O não cumprimento de uma ou mais cxigências constantes deste instrumento, ensejaní a inabilitação da proponcnte ou a desclassificação da
propost4 çonforme o caso.

8.3 A Comissão de Licitação poderá promover diligências em qualquer fase da licitação, nos termos do § 3o, do aí. 43 da Lei n" 8.666/93.

8.4 O julgamento das habilitaçôes e propostas ocorrerá dando-se conhecimento do resultado, em sessão pública que poderá ser maÍcado para tal
fim, desde que presentes todos os licitantes habilitados, caso contráÍio será o mesmo publicado no Mural daUnidade Escolar e a Ata de Julgamento
de resultado enviada (via E-mail instituçional) a todos os participantes,

9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
9.1 A presente licitação correrá a conta dos seguintes recursos orçamentários

Dotaçâo Orçamentária 2019.2402.12.368.1019.3019.04. 100.90

Natureza 4.4.90.51.19

Fonte: 100
Valor Previsto: R$ 330.000,00 ( trezentos e trinta mil reais )

I(). DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÁO

l0.l Transcorrido o prazo recursal e decididos os recursos eventualmente interpostos, o processo licitatório será submetido à apreciaçào do
PRESIDENTE DO CONSELIIO DA COORDENAÇÃO REGIOANL DE EDUCAÇÀO. para homologaçào dâ liçitação c adjudicação à(s)
licitante(s) vencedora(s) do objeto, convocando- se após, a(s) respectiva(s) para assinatura do contrato.

II DA CONCILIAÇÀO E DA MEDIAÇÃO

ll.l. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalizaçào, execução ou enceralnento do ajuste decoíentes desta licitaçào serão
submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e AÉitragcm da Administraçâo Estadual
(CCMA), na forma da Lei n" 9.307, de 23 dc setembro de 1996 e da Lei Compiementar Estadual no 144, de 24 dejulho de2018.

r2 DA CLÁUSULÂ COMPROMISSÓRIA

12.1. Os conflitos que possam surgir reiativamente ao ajuste decorrcnte desta licitação, acaso não puderem ser equacionados de forma amigável,
serão, no toçante aos direitos patdmoniais disponíveis, submetidos à axbitragem, na forma da Lei no 9.307, de 23 de setembro del996 e da Lei
Compleme-ntar Estadual n" 144, de 24 de julho de 20-18, elegendo-se desde já para o seu julgamenro a CÀMARA DECONCILIAÇÃO,
MEDIAÇAO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇAO ESTADUAL (CCMA), outorgando a esta os podcres para indicaÍ os árbitos e
renunciando expressamente àjurisdiçào e tutela do Poder Judiciiírio parajulgaÍnento desses conflitos, consoante Anexo I do Contrato.

13 DO CONTRATO E DA EXECUÇÁO

l3.l Os serviços deverào ser executados conforme o memorial descritivo/especiÍicações técnicas, planilha orçamentári4 cronogmma fisico
financeiro, projetos e demais normas constantes deste instrumento.

132 O prazo para a assinatura do contrato será de até 05 (cinco) dias úteis, contados da convocaçâo da licitante, se o convocado não assinaÍ o
contrato em tempo hábil, deÇairá o dircito à contratação, somando com a previsão de possibilidade de pronogação do prazo, de acordo com o que
estabelece o art. 64, caput e §1", Lei n" 8.666/93.

l:l1l Quando dâ assinâlura do contrâto a Contrstada deverá aplg§gllgI!

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por meio de Certidào expedida pela Secretaria d€

Finanças do Municlpio onde os serviços serâo prestados;

b) Prova de regularidade junto ao CADIN ESTÂDUAL - Cadastro Informativo dos Créditos nào Quitados de Órgãos e Entidades
Estaduais, nos termos do aÍ. 6", inc. I, da Lei Estadual n'19.754117,

c) Certidão Negative de Suspenslo e/ou Impedimento de Licitor ou Contratar com a Administração Pública, nos termos do § 4', art.
5'. do Decrcto Estadual n'7.425D01,1.

133 Os trabalhos deverào ser iniciados em até l0 (dez) dias corridos após a ordem de serviço emitido pela Supe ntendênciade IúfraestÍutura ou
pelo Presidente do Consclho dâ Coordenaçâo.

133.1 Poderá o CONTRATANTE, a seu critério exigir o refazimento de qualquer paÍe da obra realizada pela contratada, sem qualquer ônuspara
o mesmo, caso essa tenha sido executada com imperícia técnica comprovada ou em desacordo com as noÍÍnas, especificações ou com as

determinações p.é-estabelecidas no termo de referência e demais anexos ao edital, além do recomendado pela fiscalização, nos termos do art. 69
da Lei 866ó/93 e as normas da Lei n" 8.078/90.

1332 Fica a CONTRA'|ADA obrigada também a apresentar a çomprovação de quitação das obrigações trabalhistas e previdenciárias,
referenteaos trabalhadores qul] executamm a obr4 bem como as fiscais e parafiscais.

1333 A CONTRATADA é responsávcl pelo seguro de seu pessoal, sendo igu responsável pelo
contra tcrcciros.
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13..4 A contratada fica obrigada a dceitar nas mcsmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões nos serviços contatados nos limites
estabelecidos no § 1" do An. 65 da Lei n'.8.666193.

13.41 Os acréscimos ou supressões aludidas no item anterior somente se daÍão mediante justificativa manifesta expressamente
pelasuperintendência de Infraestrutura da Secretaria da Educaçào.

1332 A contratada se obriga a executar is obras empregando exclusivamente materiais de primeira qualidade, obedecendo, rigorosamente,

aosprojetos de engenharia que lhe forem fomecidos pela Secretaria de Estado de Educação, através da Superintendência de Infiaestrutura e à
modificações propostas e aprovadas pelo Setor durante a execução dos serviços.

14. DO PRAZO DE ENTREGA E DA FISCALIZAÇÃO

l4.l Os s€rviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial Descritivo/EspeciÍicações Técnicas e CronogÍama Fisico-Financeiro a
partir da emissão do autorizo formal, pela Superintêndência de Infrrestrutura ou Consolho ds Coordenação Solicitante.

14.2 Se o licitante vencedor deixar de executar os serviços denÍo do prazo e nas condições preestabelecidos sem manifestação por escrito c aceita
pela Contratante, sujeitar.se.á as penalidades deste Edital e legislação pertinente.

14.3 A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por proÍissional competente designado pela Secretaria de Estado de Educação.

143,1 Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a contratada deverá recorrer ao Diário de Obrq sempre
que surgirem quaisquer improvisações, alterações técnicas ou serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou cond ições especiais.

14.3.2 Neste caso, tanbém é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como formalidade de sua concordância ou discordância

técnica com o fato relatado.

httpsr//sei.go.gov. br/seíconlrolador.php?acao=documento_imprimir_web&acao-origem=arvore_visualizar&id_documento= 12502255&infra_sist...

14.4 Serâo obrigatoriamente registrados no "Diário de Obra":

I4.4.I PELÂ CONTRATADA:

14,4.1.1 As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

14.4.1.2 As falhas nos serviÇos de terceiros, nào sujeitas à sua ingerência;

14.4.1.3 As consultas à fiscalização;

14.4.1.4 As datas de conclusâo de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;

I 4,4. I .5 Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos:

14.4.1.6 As respostas às interpelações da Íiscalização;

14.4.1.7 A eventual escâssez de matcrial que resulte em dificuldades paÍa a obra ou serviço;

14.4.1.8 Outros fatos que, ao juízo da contratada devem ser objeto de registro.

14.4.2 PELA FISCALIZAç,\OI

14.4.2.1 Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens ante ores;

14.4.2.2 l\izo forÍI,ado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazo e cronograma;

14.4.2.3 Observações cabíveis a pi^pósito dos lançamentos da contratada no Diário de Ocoíências;

14.4.2.4 Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela contratadq com corespondência simultânea paÍa a autoridade superior:

14.4.2.5 Restriçôes que lhe pareçam cabíveis a respeito do andarnento dos fabalhos ou do descmpenho daconÍatâda;

14.4.2.6 Outros fatos ou observaçõçs çujo registro se tome conveniente ao trabalho de fiscalização.

14.4.2.7 O recebim€nto dos serviços será feito pela CONTRATANTE, ao término das obras, após verificação da sua perfeita execução, da
seguinte forma:

14.4.2.8 ProvisoriaÍnente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas paÍes em
até l5 (quinze) dias corridos da comunicação escrita da contratada.

14.4.2.9 Definitivamente, em até 90 (noventa) dias conidos, por seÍvidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
circunstaociado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais, observado o disposto no an.69 da Lein'8.666/93.

12.4.3 O recebimento provisório ou definitivo não exime a Contratada da responsabilidade civil pela qualidade dos serviços exccutados.

l5 DA EXECUÇÃO DOS SERVrÇOS

15.1 Caberá à Secretaria de Estado da Educação, por meio da Superintendência de Infraestrutura a coordenaçào, supervisâo e Íiscalização dos
trabalhos objeto deste Edital e. ainda' fomecer à contratada os dados e os elementos técnicos necessários à real ão dos serviços licitados.



15.2 A contratada devgrá inicialmçnte, afixar no canteiro de serviços placa alusiva à obra com dimensões, dizeres e slmbolos a serem
determinados pela Secreta a de Estado daEducação.

15.3 Para emissâo do autorizo Formal, a CONTRATADA deverá apresentar:

153.1 Duas vias da Anotação de Responsabilidade Técnica de execução (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), com seu devido
recolhimento perante o Conselho Regional de Arquitetura, Engenharia e Agronomia Goiás (CREA-GO) ou no Conselho de Arquitetura e

Urbanismo (CAU-GO) sendo que uma via será anexada à Prestação de Contas e a outra será encaminhada à Gerência de Engenharia e

Acompanhamento de Obras da SupiÍintendência de Infraestrutura;

1532 Diario dc Obrasi

1533 Cópia de matricula no Cadastro Espcclfico do INSS (CEI);

15.4 Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar:

15.4.1 Cópia autenticada da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) vinculada à CEI, exceto quando houver
dispensa pela Previdência Social, neste caso será vinculada ao CNPJ da CONTRATADA;

15.5 Os empregados deverão estar devidamente identificados com crachá e fazendo uso de todos os equipamentos de segurança necessários para o
exercício das tarefas.

15.6 Por se trataÍ de contratação em regime de execução empreitada por preço global, não hápossibilidade de formalizaçào de termo aditivo visando
eventuais acréscimos de serviços, salvo nos casos excepcionais e devidamentcjustiÍicados, oriundos de alterações qualitativas, que não configurem
falha do órgão gestor na elaboração do projeto ou desconhecimento por paÍte da CONTRATADA do local onde os s€rviços seÍão realizados, nos
termos do §3'do art. 65 da Lei n" 8.666/93, e nos limites fixados no §2'do referidoaíigo.

I 5.7 Qualquer alteração, modificação, acréscimos ou reduções que impliquem alteração do projeto da obra deverá serjustificad4 sempre por escrito,
pelo Setor de Engenha a da Secretada de Educação, autorizada pelo titular da Pasta e formalizada por meio de termo aditivo ao Conhato Original.

15.8 A Pessoa Jurídica de engeúaria vencedora do certame garantirá a solidez e a segurança do trabalho rea.lizado, bem como os materiais utilizados
na obra pelo periodo de 5 (cinco) anos, a partir do recebimento da obra pelo Setor Competente destaPasta.

15.9 Para efeito de reajustamento, a periodicidade obedecerá à data do orçamento a que a proposta sereferir.

15.10 Ao término dos serviços, deverá ser procedida a limpeza do canteiro da obra.

I6 DOS RECTJRSOS ÀDMINISTRATIVOS

16l Todos quantos paÍiciparem desta licitação têm o direito público subjetivo à observância do pertinente procedimento, nos termos deste
instrumento convocatório, da Lei n" 8.666/93 e legislação vigente.

162 Dos atos decorrentes da execução deste Convite cabem recursos nos casos e formas dgteminados pelo art. 109 da Lei n" 8.666/93 e alteraçôes
posteriores.

163 O recurso será interposto por escrito no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da ata publicad4 devendo ser
dirigido/protocolada a Comissão de Licitação da Coordenação.

164 lnterposto o recurso, a Comissão de Licitação comunicará às demais licitantes, que poderão impugnálo ou não poÍ meio das contraÍrazões, no
prazo de 02 (dois) dias úteis.

165 É de responsabilidade da Comissão de Licitação julgar os recursos e as contrarazões,

166 O Presidente do Conselho Escolar tem por responsabilidade acatar ou não o resultado de julgamento da Comissão, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados do recebimento dojulgamento, proveniente da COMISSÃO DE LICITAÇÀO.

16? Os recursos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos.

17 DO PAGAMENTO

17. I O pagamento será via Transferência Bsncíria, cheque ou por Crrtão de Pagamcnto da Caixa Ecomôoics Federsl, para efsito dos serviços
prestados na forma de mediçào, realizada pelo Fiscal da Superintendência de Infraestruturq destâ Pasta-

17.2 Somente seú efetuado o pagam€nto da parcela CONTRATUAL, SE ATESTADA PELA FISCALIZAÇÃO. A comprovação do pagamcnto se

dará por emissào de Nota Fiscal, qu? será preenchida com destaque do valor de retenção de I l7o do valor da mâo-de-obrâ para a Previdência Social
nâs planilhas ONERÁDAS, ou, retenção de 3,5% pam planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o Art. 7', §6', da Lei 12.546/2011.

17.2.1 A identificação da planilha de execução da obra (Onerada/Desonerada) poderá ser averiguada no Projeto Básico.

17.3 O Pagamonto do valor dos serviços executados, baseado em medições mensais, por Nota Fiscal ou faturas deverão s€r apresentadas com os

s€guintes documentos anexados:

17.3.1 Termo de Vistoria emitido pela fiscalizâçãoi

17.3.2 Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

1733 Certidào de Regularidade de Débitos em relação a Tributos Municipais, expedida pela Pr€feitura do Municipio no qual a empresa se localiza,

Ç

e do local em que os serviços seráo prestâdos.
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17.3.4 Cópia da matrícula - CEI - Cadâsto Especlfico Individual - da obrajunto ao INSS;

17.3.5 Cópia da GPS - Guia da Previdência Social com o número do CEI da obra, devidaÍnente preenchid4 sendo que o valor será retido pelo

Conselho da Coordenação Regional d€ Educação, que efetuará a devida quitação da mesma;

17.3.6 Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e Informaçôes à Previdência Social.

17.4 Os pagamentos serão efctuados de acordo com o cronograÍna Íisico-financeiro ou através de medição, devidamente atestad4 por quem de

direito, acompanhada dos documentos mencionados nos subitçns 15.3.1 a 15.3.5, deste Edital.

17.5 Os pagamentos serão efctuados até o 30" (trigésimo) dia após a data, devidamente atestada por quem de direito, acompanhada dos documentos
mencionados nos subitens 17.1.I a 17.3.6 deste edital. Caso a fatura apresentada nâo esteja integralmente instruida o prazo de 30 (trinta) dias para
pagamento será reiniciado a panir de sua apresentação.

17.6 A periodicidade mínima dg rcajuste ou revisão dos valores das parcelas do cronogruma fisico-financeiro da proposta será de I (um) ano,
contado a panir da data da apresentação do orçamento a que proposta se referir.

17.7 Após o prazo previsto no item anterior as paÍcelas remanescsntes serão reajustadas pelo Índice Nacional do Custo da Construção OBRAS
CMS obedecendo à seguinte fórmulai

M=v(I/Io)
Ond€:

M - Valor reajustado das parcelas rem.mescentcs.
V -,Valor inicial das parcelas remanescentes.
I - Indice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação à data do orçamcnto/estimativa de preços a que a proposta se

rçferir.
Io - Índice referente ao mês da data do orçamento/estimativa de preços a que a proposta se referir.

18 DA RESCISÃO DO CON'TRATO

l8.l O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

l8.l.l Por mútuo interesse e acordo das paÍes;

18.1.2 Unilateralmente pela Conselho Escolar, sem pagamento de qualquer indenização independentemente de interpelaçãojudicial ou extrajudicial
se os serviços revelarem má qualidade, má conduta ou perdurü continuada indisponibilidade dos serviços;

18.1.3 Unilateralmente pelo Conselho Escolar, sem pagamento de qualquer indenização e independente de interlelaçãojudicial ou extrajudicial, se
for decretada concordata ou falência da liçitante vencedora:

18.1.4 Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais, especiÍicações, projetos ou prazos.

18.1.5 Cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificaçôes, projetos e prazos.

18.1.6 A lentidào do seu cumprimento, levando a Equipe técnica da Superintendência de Infraestrutura a comprovar a impossibilidade de conclusão
da obra no prazo estipulado.

18.1.7 O atraso injustificado no inicio da obra.

18.1.8 A paÍalisação da obra scm justa causa e prévia comunicação à SUPINFRA.

18.1.9 O desatendimento às determinações regulares dos Engenheiros Fiscais.

l8.l.l0 O cometimento reiterado de faltas na execução deste contrato, devidamente consignada no Diário deObra.

l8.l.l I A decretação de falência da contratad4 ou dissolução da Sociedade.

18.1.12 A alteração Socialou modificação da finalidade ou da estrutura da contratada que prejudique a execução docontrato.

l8.l.l3 Os çasos de rescisão previstos nos itens 18,1.2 e 18.1.3 desta Cláusula acarretarão as consequências previstas no Artigo 78 a 80, da Lei
Federal n'8.666/93 e suas alterações, sem prejuízo das sanções previstas neste conÍato.

l8.l.l4 O contrato poderá também ser rescindido, sendo devido à contratada a devolução da garanti4 se houver: os pagamentos devidos pela
execução do contrato até a dala da rescisàoi o pagamento do custo de desmobilização, e o ressarcimento dos prejuizos regularmente comprovados
que houver sofrido, desde que não teúa concorrido com culpa direta ou indireta nos s€guintescasos:

l&l.l4l Quando o Conselho Escolar, via Superintendência de lnfiaestrutura da SEDUC, suprimir os serviços além do limite de 25o/o (viúe e
cinco por cento) do valor inicial do contrato.

l&1.142 Quando o Conselho EscolaJ, Ínediante ordem escriú, suspender a execução do contrato, por pr.rzo superior a 120 (cento e vinte) dias,
salvo em caso de calamidade públic4 grave pgÍturbâção da ordem intema ou guerr4 ou ainda por repetidas suspcnsões que totalizem o mesmo
prazo, sendo facultado à contratada cptar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada asituação.

1&1.143 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes de obrâs, serviços ou fomecimento,
salvo em caso de calamidade públic4 grave perturbaçào da ordem intema ou guena assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do
cumprimento de suas obrigaçôes até que seja normalizada a situação.

l&1.144 A não liberação, por parte da CONTRATANTE, de áre4 local ou objeto para execução de obr4 serviç
contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto

o ou fomecimento. nos pftrzos
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l&1.145 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo colhecimento, justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera
administrativa a que está subordinado o Contratante e exaradas no processo adminisÍativo a que se referc o contato.

l&1.14ó A oconência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovadq impeditiva da execução do contrato

l8l.l47 O presente contrato poderá ainda ser rescindido, por mútuo acordo, atendida a conveniência da Secreta a de Educação, mediante autorização
expressa do Secretário, tondo a contratada direito de receber o valor dos sgrviços executados, constante de medição rescisória.

I9 DAS SANÇÔES ADMINISTRATTVAS

l9.l A recusa injustificada do adjudicalánio em assinar o contrato, aceitar ou retiraÍ o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela
Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigaçào assumid4 sujcitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

19.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuizo das demais sanções regulamentares previstas, o contratado estaú sujeito
à aplicação de multa de mor4 obedecendo os seguintes limites mil(imos:

I - l07o (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de Íecusa
do adjudicatário em fiÍÍnar o contrato, ou ainda na hipótcse de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de
sua convocação;

[ - 0,3% (tlês décimos por cento) ao dia até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da pane do fomecimento ou serviço não realizadoou sobre
a parte da etapa do cronograma fisico de obras não cumprido;

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da pane do fomecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da €tapa do cronografia fisico
de obras não cumprid4 por dia suhsequente ao trigésimo.

19.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o confiato e aplique as demais sanções previstas
nesta Lei.

19.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada
pelasecreta a de Estado de Educação.

19.4 Os valores das multâs de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagaÍnento ou de créditos existentes na
Secrçtadade Estado da Educação em relação à Contratada, na forma da lei, respeitados os princípios da ampla defesa e do contaditório.

19.5 As multas e ouhas sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência administrativ4 mediante ato
doSecretiário da Educação devidarnente j ustifi cado.

19.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a Administração poderá optar
pelaaplicação da pena de Advertênciq nos termos do inciso I do art. 87 da Lei n" 8.666/93.

19.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR" e no cõo de suspensão de licitar a licitante deverá seÍ
descredenciadapor igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominaÇôes legais.

19.8 As sanções prcvistas nos incisos I, III e lv o an. 87 da Lei n" 8.666/93 poderão ser aplicadas juntamente com inciso II do mesmo
artigo,facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

19.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei no 8.666/93 é de competência exclusiva do Secretário de Estado da
Educação,facultada a defesa do interessado no respectivo pÍocesso, no prazo de l0 (dez) dias da abertura de vistq podendo a reabilitação
ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

19.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sançôes será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a ampladefesa.

20 DÂS OBRIGAÇÔES

20.1 Além de outras responsabilidades definidas na Minuta Contratual, a contratada obriga-se:

20l.l Apresentar na assinatura do contmto documento comprobatório de inexistência de débito r€lativo às contribuições sociais, na forma da Lei
8.212 de 24.07.91]' (CND e FGTS) e cópia da proposta.

20.12 A contratada deverá manter preposto, com competência técnica e jurídica e aceito pela SecÍeta a de Estado da Educação, no local da obra ou
serviço, para representá-lo na cxecução do contrato.

20.13 Regularizar perante o Conselho Rcgional de Engcnhari4 Arquitetura e Agooomia - CREA-GO e outros órgãos, o contrato deçoÍcnte da presentç
licitação, conforme determina a Lei n" 5.194, de 24 de dezembro de 1966 e R€solução n" 307 de 28 de fevereiro de l986,do
CONFEA.

2014 Manter "Equipe de Higiene e Segurança do TÍabalho" de acordo com a legislação pertinente e aprovação da SecretaÍia de Estado da Educaçào

2015 Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrôes desejados, para reposição imediata dos profissionais, nos casos de faltas, impedimentos,
bem como, impedir que empregado que cometer falta disciplinaÍ ou cuja substituição teúa sido solicitada pela CONTRATANTE, seja mantido ou
retome a atividade nos imóveis desta.

2I DAS DISPOSIÇÕES FTNAIS Wq,*Á- M p*L



21.1 Após a apresentação da proposta, não será admitida retificação quanto à cotação, ficando a proponente sujeita às condições, prazo de cntregq gaÍanti4
marca do material e preço proposto para cumprimento do contrato.

21.2 Havendo interesse do poder público, o presente instrum€nto poderá ser transferido, revogado total ou parcial, ter reduzida ou aumentada a sua

quantidade (respeitados os limites estabeleçidos no aÍt. 65 da Lei n" 8.666/93), sem que caiba aos proponentes qualquer direito à indenização ou reclarnaçào,

nos termos da Lei peÍinente.

21.3 À licitante vencedora é vedado transferir, total ou parcialmente o objeto deste Edital, ficando obrigada, perante o Conselho EscolaÍ, pelo exalo
cumprimento das obrigações decorrentes desta licitaçào.

21.4 Em observação à Resolução CODEFAT-224/99, obedecidas às exigências legaisi recomendanos que is contratações dos trabalhadores pelas licitantes
vencedoras sejam intermediadas pelo SINE/GO.

21.5 As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com a Lei n'8.666/93 e na omissão desta pelas demais legislaçôes vig€ntcs e p€la

Comissão de Licitação do Conselho da Coordenação Regional de Educação, Cultura e Espone de Goianésia-

21.6 É facultada à Comissâo ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência a esclarccer ou a complementar a instrução do
processo, vedada à inclusâo posterior de documento ou infoÍmaçâo que deveria constff originalmente da Proposta;

21.7 O Íepresentante ou preposto só poderá manifgstaÍ durante o procedimento licitatório caso apresente no Envelope 0l (documentação), documento
procuratório e identidade do represçntantc ou preposto, com reçonhecimento de firma e autenticado respectivamente.

21.8 Para conhecimento dos interessados, expediu-se a presente Convite, que terá sua cópia afixada no quadro próprio de avisos da Coordenação Regional
de Educação de Coianésia Prefeitura, Fórum e publicação no Site da SEDUC, estando a Comissão de Licitação à disposição dos interessados no horário de

8:00 à I l:00 e das 13:30 às l7:00h em dias úteis.

21.9 A não solicitação de informações complementarcs, por parte das proponentes intercssadas, implica na tácita admissão de que as informações técnicas e

juridicas foram consideradas suÍicienles.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO do Conselho dâ Coordenâção Regionâl de Educação, Cultura e Esporte de Goiânésia, em Goianésia
aos 10 de maio de 2020

Nara Pina
da Licitação

1 o Membro: Maria Luzia Costa Femandes

2 o Membro; Cristina Bemardes da Silva ü1L

3 o Membro: (ESCOLA) Eliseth de Matos Silva
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ANEXO II _ CARTA DE APRESENTAÇÀO DA DOCUMENTAÇÁO

Datal

Convite n.o 00 /2020

À Comissão de Licitação do Conselno

Prezados Senhores,

7



_(nome da Pessoa Jurídica)_, CNPJMF n.o , sediada_(endereço completo)_, tendo examinado o Edital, vem apresentar a presente documentação
para execução dos serviços nele referidos.

Desta forma DECLARAMOS na forma da Lei o que segue abaixo

a) Que o profissional detentor do(s) atestado(s) de responsabilidade técnica apresentado em nossa documentação para este edital, será
oResponsável Técnico/Legal que acompanhará a execução da obra conforme cronograma fisico-financeiro e demais condições previstas nesta
licitaçâo.

b) A Declaração de vistoria ou a Vistoria é assinada pelo representante da Pessoa Juridica, tomando ciência das dificuldades
porventuraexistentes do local objeto de execução dos serviços.

c) Que concorda com a retenção pelo Conselho do valor correspondente ao percentual pertinente a prestação de serviços, Aente ao disposto
na Resolução n" 071 do INSS.

cl) O valor de retenção de l17o do valor da mão-de-obra para a Previdência Social nas planilhas ONERADAS, ou, retenção de 3,57o para

planilhas DESONERADAS, seguindo o que delermina o AÍ. 7', §6", da Lei 12.54612011. c2) A identiÍicação da planilha de execução da

obra (Onerada/Desonerada) poderá ser averiguada no Projeto Básico.

c3) Caso a Pessoa Jurídica comprove possuir beneficios de leis específicas para o recolhimento. Püa efeito da retenção, o valor da mão-de-obra não
será inferior a 507o do valor da fatura emitida pela CONTRATADA.

d) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos pam sua habilitação no presente processo licitatóri4 assim como que estií ciente
daobrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

e) Que não mantém em seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito anos) em horário notumo de trabalho ou em serviços perigosos
ouinsalubres, não possuindo aind4 qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de l4 (quatorze)
anos;

0 Que está de acordo e acata todas as condições previstas neste Edital, bem como às constantes do termo de sujeiçào do Edital,
conformeAnexo III.

A documentação para esta licitação constituirá em um compromisso d€ nossa parte, observadas as condições do Edital

Localidade, aos dias de de

Carimbo, nome e assinatum do Responsâvel Legal da Pessoa Juridica com poderes püa tal investidura

ANEXO III _ DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÁO AOS TERMOS DO EDITAL

A _(nome da Pessoa Juridica) esta dç acordo com o Edital n' 00_/2020 Conselho , DECLARA que

0l- Aceita as condiçôes do presente Edital, das disposições técnicas, da minuta contratual, bem como de sujeição às condições fixadas pelo

Conselhoi

A - Está ciente das condições da Licitação, que responderá pela veÍacidade das informações constantes da documentação e proposta
queaprçsentar, e que fomecerá quaisquer informações e documentações complementares solicitadas pela Comissão de Licitaçâo;

03 - Tem o conhecimento de todos os projetos e da descrição dos serviços e que as informações fomecidas são satisfatórias e corretas para

aexecução dos serviços dentro do prazo previsto no Edital;

04 - Executará a(s) obra(s) de acordo com os projetos e âs especiÍicações fomecidas pelâ Secretffia de Estado da Educaçào as quais

alocarátodos os equipamentos, pessoal técnico especializado e materiais necessiíLrios, e que tomará todas as medidas pam asseguüÍ um controle
adequado da qualidade e prevenir e mitigar o impacto sobre o meio ambiente, sobre os usuários e moradores vizinhos:



05 - Apr€sentaú mensalmente à fiscalização Íelatório consubstanciado, com dados essenciais dos levürtamentos e ensaios teçnológicos, para
aavaliação da qualidade dos serviços .xecutados em suas diversas fases;

06 - Se compromete a dispor, para emprego imediato, dos equipamentos necessários e relacionados no(s) pÍojeto(s), e que os

mesmosencontrarn-se em condições adequadas de utilizaçào;

Ul - A qualquer momento e por necessidade da(s) obra(s) fará a alocação de qualquer tipo de equipamento compatível com a natureza
dosserviços a serem executados por solicitação do Conselho, sem ônus de mobilização para est4 ainda que não previsto, em prazo compatível Çom
a necessidade que motivou a solicilaçào:

08 - Se comprometg a estar instalado e pronto para o inicio das obras no prazo compativel com o cronogramâ Íisico-financeiro a partir da
datado .ecebimento da Ordem de Serviço;

09- Que executará a(s) obra(s) dc acordo com o(s) prazo(s) estabelecido(s) no Edital;

l0 - Que Autoriza o Conselho Escolar pÍoceder quaisquer diligências junto às instalações da empresa e sua contabilidade e a terceiÍos, os quaiso

licilante mantdm transações comerciais.

I I - Que cumprimos todas as normas relativas à saúde e segurança no kabalho.

Localidade. aos dias de de

Assinatura do Responsável Legal da Pessoa JurídiÇ4 com poderes para tal investidura.

ANEXO IV - CARTA PROPOSTÂ

Data:

LrctTAÇÃo N" oo_/2020

À courssÃo or, ucrrAÇÃo Do coNsELHo

Prezados Senhores-

_(nome da Pessoa Jurídica)_, CNPJMF n.' , sediada_(endereço completo)- tendo examinado o Edital, vem apresentar a nossa Proposta
Comcrcial para execução na íntegra dos serviços motivo do objeto da presente licitação cabendo esclarecerque:

Estamos cotando os serviços discriminados, conforme planilha de orçaÍnento constante em nossa propost4 cujo preço global é de R$-

No preço proposto estâo inclusas todas as despesas com materiais e equipaÍnentos, mâo de obr4 transportes, encargos sociais, fenamentas, seguro,
todos os tributos incidentes c demais encargos, enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários para exccução completa dos serviços
discriminados neste edital e seus Anexos.

Declararnos que executaremos os seÍviços obedecendo fielmentç o que estabelece a planilha orçamentáriq quantitativos, memorial
descritivo, projetos e demais orientações constates do editali

Declaramos que o prazo de validade da nossa propost4 é de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data de sua apresentação, ou seja, de sua

abertura:

Declaramos que utilizaremos somente materiais e mão-de-obra de l" qualidade, e ainda qus a variação de quantidades seÍá de nossa inteira
responsabilidade e que a garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos.

Declaração do prazo de entregâ dos serviços de acordo com o memorial descritivo e cronograma flsico-financeiro constante deste edital.

O preço dos serviços constantes em nossa proposta são fixos e irreajustáveis.

l,ocalidade, aos dias de de

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da Pessoa Juridic4 com poderes para tal investidura



Convite n":0 /2019 Data Abertura: Horal h

Local Processo no:

Nome da Pessoa Juridica: Razão Social:

Endereço da Pessoa Jurídica: CNPJ n":

Tclefone:

Nome do Responsável Legal CPF

R(i: End. Residencial:

BANCO: Agência: atc

-lelefone
tLx Cel

e-mail

ANEXO V_ DECLARAÇAO DE VISTORTA DO LOCAL DA OBRÁ

Data:

LICITAÇÃO N" 00_/2020

À coulssÃo or lrcrrAçÃo Do coNsELHo

Declaro para os devidos fins, que . portado(a) da Cédula de ldentidade no

CPF n" reprêsentânte legal daPessoa Jurídi inscrita no

CNPJ sob n'- tcm pleno conhecimento do local e das cerçanias onde serão cxecutados os serviços, referente ao

Convite no 000/2020, Processo n" 0000.0000.000.0000.

(Local e data)

Órgâo Exp.

I

I



através de representante legal,-(nome

Representante Legal

(çom carimbo da Pessoa Juridica)

Obs.; A Íalta de alguma dss informações deste anexo enseiará na DESCLASSTFIC AÇ!Qj4Pessoa Jurídica.

ANEXO VI _ DXCLARAÇÃO DE PARENTESCO

Data:

r-rcrrAÇÃo N" 00_/2020

À corrarssÀo oe r-rcrrAÇÀo Do coNSELHo

(Na!qçjê.Pessoa Juridica pessoajurÍdica de direito privado, inscrita no CNPJMF sob

qualificar)
insçrito no CPF,MF sob o no_, poÍtador da RG n'-,

DECLARA, para todos os fins de direito e sob as penas da lei, que Íão possui em seus quadros de cmpregados e

em seu corpo acionário cônjuge, companheiros ou parentes em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, ou por
afinidade, até o segundo grau com os servidores, detentores de cargo em comissão ou função de confiança na
Secretaria de Estado dc Educação/Conselho Escolar........, que atuem diretamente na realização do certame e/ou
na posterior lormalização contatual.

Local e Data

Representante l,egal

(com carimbo da Pessoa Jurídica)

Obs.: A fâltn de alguma das informsções deste rnexo enseiârá na INABILITAÇÀg-daPessoa Jurídic0.

ANEXO VII _ DECLARÂÇÃO DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO

Data:

LICITAÇÃO N' oo_/2020

À CoMISSÃo DE LICITAÇÂO DO CONSELHO

(Nome da Pessoa Juridi
ono

pessoajurídica de direito privado, inscrita no CNPJMF sob

-, 

através de representante legal,-1nome ),-(qualificar)
inscrito no CPFMF sob o no-, portador da RG n" DECLARÁ,



sob as penas da lei, que atenderá as Normas Regulsmeltadoras dr Portaria n'3.214178 do MTE, aplicáveis
as atividades objeto deste contrato, e, que tem condições de apresentar as documentações solicitadas na Instrução
Normativa n' 007/2017-GAB/SECPLAN, de 25108/17, conforme Anexo I - Projeto Básico.

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da Pessoa Jurídic4 com poderes para tal investidura.

Obs.: A falta de alguma das informações deste ânero ênseisrá na DESCLASSIFICAÇÀqjlPesso, Jurídica.
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